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É inegável que a comissão provisó
ria de Cstudos Constitucionais tomou-
se de idiossincrasia para com as For
ças Armadas, importando menos, aqui, 
saber se justa ou injustamente. Mas os 
militares são punidos com a supressão 
de atribuições e de conceitos constitu
cionais, no trabalho dos notáveis. Não 
apenas perdem a prerrogativa de ga-
rantidoras da lei e da ordem. Deixa de 
ser referido, nas sugestões que o presi
dente José Sarney receberá dia 18, o 
artigo assegurando patentes, vanta
gens, prerrogativas e deveres para os 
oficiais. Desapareceram, também, vá
rios outros dispositivos atuais: o que 
garante que títulos, postos e uniformes 
são privativos dos militares da ativa, 
da reserva ou reformados; o que acen
tua que o oficial só perderá o posto se 
for declarado indiano ou incompatível 
com o oficialato por decisão de tribu
nais militares; o que garante julga
mento por tribunal especial a militar 
condenado por tribunal civil ou mili
tar a pena superior a dois anos; o que 
faz transferir para a reserva, com di
reitos e deveres definidos em lei o mili
tar da ativa empossado em cargo pu
blico permanente, estranho a carreira; 
o que garante regulamentação da lei 
para a situação de militar da ativa 
nomeado para carpo público civil tem
porário não eletivo, inclusive da admi
nistração indireta, podendo ser promo
vido por antiguidade; o que não dá 
direito ao militar em cargo civil a ven
cimentos e vantagens de seu posto; o 
que estabelece limites de idade e ou
tras condições de transferencia para a 
inatividade; o que garante revisão de 
proventos na inatividade por motivo 
de alteração no poder aquisitivo da 
moeda; e o que permite acumulação de 
proventos da inatividade quanto ao 
exercido de mandato eletivo, de /un
ção de magistério, de cargo em comis
são ou contrato para prestação de ser
viços técnicos ou especializados. Tudo 
isso, presume-se, ficará para a esfera 
da lei ordinária, devendo ser reexami
nado. 

A atual Constituição dispõe que as 
Forças Armadas são instituições na
cionais permanentes e regulares, orga
nizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema 
do presidente da República e dentro 
dos limites da lei A Comissão Provisó
ria altera esse artigo, estabelecendo 
que as Forças Armadas são institui
ções nacionais permanentes e regula
res, com base na hierarquia e na disci
plina, porém "sob o comando supremo 
do presidente da República e organi
zadas na forma da lei". 8util, a diferen
ça reforça a posição do presidente da 
Republica diante dos militares e mais 
os subordina à lei. 

Orande mudança vem a seguir. 
Hoje, em seguida, lè-se que as Forças 
Armadas são essenciais á execução da 
politica de segurança nacional, desti-
nam-se á defesa da Pátria e à garantia 
dos poderes constituídos, da lei e da 
ordem. Os notáveis não concordam. 
Primeiro, expurgam da Constituição o 
termo "pátria", que, aliás, não existe 
na teoria geral do Estado nem no direi-

ortodoxo. Depois, eli
minam o que os militares hoje julgam 
essencial, pela palavra de seus minis
tros: a garantia da lei, da ordem e dos 
poderes constituídos. Passam, segundo 
as sugestões, "a assegurar a indepen
dência e a soberania do Pais, a integri
dade de seu território e os poderes 
constitucionais". 

Vale dissecar as alterações. Que
rem os notáveis que as Forças Arma
das fiquem voltadas prioritariamente 
para o campo externo. Devem cuidar 
da independência, da soberania e da 
integridade do território. Ficarão afas
tadas, declaradamente, da garantia da 
lei e da ordem. No caso, a ordem Inter
na. Deixam também os membros da Co
missão Provisória de falar em "pode
res constituídos" para substituir a ex
pressão por "poderes constitucionais". 
A diferença é grande. Poderes constitu
cionais são o Executivo, o Legislativo e 
o Judiciário. Poderes constituídos po
deriam ser o regime de exceçâo e suce
dâneos. 

Fica claro não terem passado im
punemente os últimos 21 anos de arbí
trio, mas os notáveis cometem uma in
justiça. Parecem querer punir as insti
tuições militares, quando os responsá
veis pelos descalabros e desatinos an
teriores não foram elas, mas maus che
fes ou chefes despreparados. Há, tam
bém, uma incongruência que pode le
var a grave situação: a garantia da 
ordem não será mais tarefa dos milita
res. Lê-se nos artigos seguintes que fi
cará com as polícias civis dos Estados. 
Equivale a dizer: não ficará, pois, na 
prática, as estruturas das polícias ci
vis dos Estados mal dão para perse
guir bicheiros, contraventores e la
drões comuns. A Comissão rebate, di
zendo que ao falar na missão de asse
gurar os poderes constitucionais, está 
dando às Forças Armadas condições 
de intervir internamente. O problema é 
que, muitas vezes, a ordem é posta em 
xeque sem que os poderes constitucio
nais sofram abalos. 

No mesmo bloco de proposições, lo
go depois dos curtos artigos sobre as 
Forças Armadas, é estabelecido que a 
Polícia Civil exercerá a vigilância os
tensiva e preventiva e atuarâ como po
licia judiciária. Que a policia civil po
derá manter em seus quadros agentes 
uniformizados. Que a atuação da Polí
cia Civil observará o estrito cumpri
mento da lei, punindo-se o abuso de 
autoridade. 

Estende-se a prerrogativa dos Es
tados para os municípios de mais de 
200 mil habitantes, que poderão criar e 
manter guardas municipais como au
xiliares da polícia civil estadual. 

As mudanças também atingem as 
policias militares. Elas "poderão exis
tir", perdendo o quase centenário sen
tido de obrigatoriedade dado pela Re
pública às antigas forças públicas es
taduais, mas, para exercer o papel de 
tropa de choque, corpo de bombeiros e 
policiamento ostensivo, "quando insu
ficientes os agentes uniformizados da 
Polícia Civil". Deixam de ser auxilia

res das Forças Armadas, a não ser nos 
casos de estado de alarme, estado de 
sítio ou intervenção federal, quando, 
juntamente com as polícias civis, pode
rão ser convocadas e submetidas ao 
comando das Forças Armadas. 

A Polícia Federal é privilegiada 
em alguns artigos. Como hoje, a ela 
caberá executar os serviços de policia 
marítima, aérea e de fronteiras; preve
nir e reprimir o tráfico de entorpecen-i 
tese de drogas alucinógenas; policiar, 
rodovias e estradas de ferro federais,' 
reprimir crimes de repercussão inter-, 
nacional, controlar a documentação? 
de estrangeiros e expedir passaportes;', 
suprir a ação dos Estados para a apu-> 
ração de infrações penais de qualquer 
natureza, por iniciativa própria e na, 
forma da lei; e apurar infrações e CTH 
mes eleitorais. 

Ser-lhe-á também permitido, como; 
inovação, apurar infrações contra as 
instituições democráticas e a econo
mia popular, sem prejuízo de igual 
competência das polícias estaduais, ou 
em detrimento de bens, serviços e inte
resses da União, assim como outras in
frações cuja prática tenha repercussão 
interestadual e exija repressão unifor
me". A ideia é de transformação da 
Polícia Federal numa espécie de FBI, 
caboclo. 

Argumenta-se, à margem das pro
posições dos notáveis, serem mais do 
que delicadas as inovações propostas. \ 
Elas são perigosas, tendo em vista a ; 
óbvia reação dos responsáveis pelas i 
Forças Armadas, que há meses fazem 
sentir suas preocupações. Os ministros 
militares já se pronunciaram contra, e 
o jurista Ney Prado, membro da Comis-' 
são Provisória e a eles ligado, deu voto 
em separado, discordando. Em vários \ 
países do mundo democrático, inclusi
ve a França, as Forças Armadas exis-', 
tem também para a garantia da ordem 
interna Tanto faz se na atual Consti-; 
tuição a ordem não vem adjetivada, já 
que, inequivocadamente, trata-se da 
ordem interna. Como tanto faz, tam
bém, que os notáveis tenham dado às , 
polícias civis estaduais a missão dei 
cuidar de ordem "pública". Os concei- \ 
tos se equivalem, seja referida simples- < 
mente a ordem ou a ordem pública. í 
.Exprimem a ordem interna, eseas For- •, 
ças Armadas ficam à sua margem, es- \ 
pecificamente voltadas para a defesa: 
nacional no plano externo, não faltará, 
quem, mais tarde, possa questionar 
parte de seus orçamentos, imaginando l 
transferi-los para as polícias civis es-« 
taduais. Mesmo sem a emissão de juí-' 
zos de valor, fica evidente estar a Co- [ 
missão Provisória investindo por um! 
caminho áspero. Politicamente, há que 
considerar o plano do real, e, nele, os '• 
militares ainda ocupam espaço consi-j 
derável. 

No debate já aberto a respeito, os 
ministros militares têm declarado que, ] 
mesmo não concordando, respeitarão 
a decisão soberana da Assembleia Na-1 
cional Constituinte, se ela vier a oca-', 
tar as sugestões dos notáveis... 

(Continua amanhã)' 


